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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 450t07-15I',Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Flex lmportação, Exportação lndústria e Comércio de Máquinas e
Motores Ltda .

ENDEREÇo pARÂ coRREsporoÊrcIl: Av. Buriti, no 4821 , Distrito lndustrial l, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF : 22.7 98.094 I 000 1 -29 INscRrÇÃo Esrroull.: 06.300.007-5
06.200.0í 1-0
06.390.0't4-9
04.187.842-6
07.001.3284

Fonr: (92) 98165-3465 F,rx: (92) 99106-2300

RecrsrnoroIPAAM: í012.3301 PRocEssoNe:0745812023-41

ArrvrDADE: lndústria de Componentes e Aparelhos Eletroeletrônicos

LocALÍzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Buriti, no 4821, Distrito lndustrial l, situado nas
coordenadas geográficas: 03'06'1'1,61" S e 59"57'21,26'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricaçáo e/ou montagem de componentes e aparelhos
eletroeletrônicos, de equipamentos periféricos para máquinas eletrônicas.

PorE\crALPoLrrrDoR/I)EGRADaoon:Médio Ponrr:Excepcional

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICENÇA: 276 orrs.

.{tençâo:
. Estâ lice[çâ é composts de 14 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumpriinento/ateldimetrto sujeitará r su8 inyalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
Estâ licença nâo comprovr ncm sübstitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Estâ lic€nçe deve permonecer na localizsçlo da atividade e exposta de forma visÍvel (frente e verso).

Manaus, 25 de Julho de 2023

Rosa Mariette ra Geissler Juliano Marcos Valc de Souzâ
ecntcâ Diretor PDi

IPAAM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 450/07.I5 I'AITETS§âO

1.' O pedido de licenciamento. e a respectiva concessâo da mesm4 só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de comunicação
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e CâmaÍss Municipais, conforme aÍt.24, da l,ei no.3.785

de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da rcnovasão da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dirs, antes

do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A prcsente Licença está sando concedida com base nas infoÍmações constantes no processo ro. 074§ru23-

,í1.

4. Toda e qualquer modificação inÚoduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, arividade e Íinalidade constante na mesma devendo o
interessado requeÍeÍ ao IPAAM nova Licúçâ quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Lic€nçâ não disp€nsa e nem substitui nenhum documento exigido pela L€gislaçâo Federal, Estadual e
Municipal.

7. A coleta e o transporte dos Íesíduos d€ qualquer mtureza gerados no empreendimento devem ser efetuados
por pessoa ffsica e/oujurídica devidamente licenciada por órgão competente para esta atividade.

8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resÍduos de qualquer nâtuÍez4 devendo os

mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. Seo v€dâdos quaisqueÍ delraÍes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas de

drenagans de águas pluüais e esgotos.
10. Manter os níveis de ruÍdo, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA no 001/90 e demais normas

pertinentes.

I l. Realizar monitoramento trimBtral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório licenciado
e cadastrado ncstê IPAAM, devendo as amostras seÍem coletadas na entrada e saídâ, e os laudos
anallticos indicarem no mÍnimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidea DBO!, DQO,
óleos e graxas vegetlis, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis,
sólidos susp€nsos, sólidos fixos, nitrltos, nitritos, sulÍetos, nitrogênio amoniacal total, fosfsto,
fósforo, coliformes termotolersnt€s e totais, devendo ser encaminhado semestralmente a este

Institúo, com assinatura do técnico responsável pela análise, com citação de metodologia utilizada
pam pres€rvação da amostr4 que deveú ser coletada por técnico habilitado. devendo ser encaminhado
no mês seguinte a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada com irssinatura
do técnico responsável pela análise. Havendo alterações nos niveis de concentraçÕes dos parâmetros

amostrados, comparados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre

as condições de padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resoluçâo n" 35712005,
apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas corrÊções.

12. Realizar neste IPAAM, no prazo de 30 dias:
a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para laDçrmento de eflüentes

nos teÍTnos e prazos da Ponaria Normativa SEMA/IPAAM no I 2 de janeiro de 20 I 7, de acordo com

os critérios estabelecidos na Resolução no 0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos -
CERH;

13. ApÍesentâr neste IPAAM, anualmente, os seguintes documentos, antalizados:
a) Relatôrio de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com

AnotaÉo de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de

Referência IPAAM).
b) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
c) CertiÍicados de destinação dos residuos gerados na atividade do empreendimento em

ordem cronológica do período de vigência da L.O.
d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.

14. A concesslo desta Licença invrlida qurlquer outro documento erpedido pelo IPAÀM, para
rutorizÀ çáo da rtividade a que r mesms se refere


